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LEI N"3gs. DE 14 DE ABRIL DE 1990.
- "Dá denominação de Rua Parai70 à alual Rua Parti

cular. no ParlJue Estoril"
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Art. I" - Passa a denonlinar-se Rua P:naizo a
atual Rua Particular, situada no Parque Estoril, 3"
distrito deste Município.

Art. 2" Esta Lei entrú'ã em vigor na data de sua
publicação

Art. 3." - Rc\'oganl-se as" disposições em
contrário." •
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